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Aos treze dias do mês de janeiro de 2026, às 8h45, reuniram-se os servidores da Pró-Reitoria de 
Extensão (PREX). A reunião foi presidida pela professora Bernadete de Souza Porto, Pró-Reitora 
de Extensão da UFC, e contou com a presença de Cindy Loureen Bernardo Lima (Assessoria de 
Gestão e Controle). Participaram também os membros da equipe gestora: Thiago de Sales Silva 
(Coordenador da CBCE – Coordenadoria de Bolsas e Certificações de Extensão), professora 
Maria Edivani Silva Barbosa (Coordenadora da FORMACE – Coordenadoria de Formação e 
Curricularização da Extensão) e professor Ismael Pordeus Bezerra Furtado (Assessoria de 
Comunicação da PREX). Estiveram presentes ainda as diretoras das Coordenadorias Setoriais da 
PREX: Amanda Laiz Amâncio Sousa Gaspar (CBCE), Milena Teixeira Barbosa (CACE) e Camila 
Barroso Flores, em substituição ao Coordenador da CAFAAE, professor Carlos Estevão Rolim 
Fernandes, que se encontrava em gozo de férias. Foram justificadas as ausências de Clara 
Andrea Moraes Coelho (FORMACE), por motivo de saúde, e de Aline de Oliveira Viana 
(Coordenadora da CACE – Coordenadoria de Ações Curriculares da Extensão), em defesa de 
dissertação de mestrado. A presidência iniciou os trabalhos dispensando a leitura da ata da 
reunião anterior, realizada em 08/01/2026, cuja cópia havia sido previamente compartilhada para 
apreciação dos membros, sendo aprovada sem restrições. Inicialmente, realizou-se a recepção 
aos coordenadores e diretores, organizada pela CACE, com dinâmica de integração. Em seguida, 
a professora Bernadete Porto deu início à pauta: 1. Planejamento da PREX – A professora 
Bernadete fez um resgate da programação do planejamento e solicitou o convite ao professor 
Ismael Pordeus para participar do encontro e conduzir o planejamento da Assessoria de 
Comunicação da PREX. Também pediu ao Carlos Fontenele a organização do café e lanche do 
planejamento. 2. Estrutura da PREX – A professora Bernadete solicitou à representante da CACE 
a cópia da última estrutura organizacional da PREX, para subsidiar reunião com a PROPLAD, com 
vistas ao esclarecimento de dúvidas pertinentes. Requereu à Secretária Administrativa a 
verificação do andamento do processo de remoção da documentação da CCV/PROGRAD, 
enfatizando a urgência. Solicitou ainda que fosse encaminhado pedido ao assessor Carlos 
Fontenele (SECAD) para verificar, junto à servidora Josineide Gois, a possibilidade de mudança 
da sala em que está lotada, a fim de abrigar a Assessoria de Comunicação da PREX. 3. 
Assessoria de Comunicação da PREX – O professor Ismael enfatizou a importância da 
participação da Assessoria de Comunicação no planejamento da PREX, para maior conhecimento 
e apropriação das ações. Quanto ao Plano de Comunicação, sugeriu a permanência de Cindy 
Loureen e de Francisca Valeska, por terem maior conhecimento das demandas e rotinas da 
PREX. A professora Bernadete destacou a necessidade de atualização da página da PREX, da 
criação de uma agenda com a programação da Rádio e do resgate da proposta do Boletim da 
PREX. 4. Bolsas – A Professora Bernadete Porto realizou uma adequação nas distribuições de 
bolsas da PREx e de Iniciação Acadêmica. Enfatizou os desafios previstos para 2026, destacando 
a necessidade de atualização do sistema de cadastros e do acompanhamento das ações. Quanto 



ao Edital de bolsas estão na fase de análise técnica. 5. STI – Thiago Sales ressaltou as 
dificuldades enfrentadas com o sistema que subsidia o cadastro e o acompanhamento das ações 
de extensão. Como solução, destacou a importância da indexação do Sistema Gestão da 
Extensão - GEX, responsável pelos relatórios e certificações, ao SIGAA, se confirmada a 
viabilidade junto à STI. Ressaltou também sobre a necessidade de definição da priorização de 
projetos e demandas da PREX para 2026, no que se refere aos sistemas. A Professora Bernadete 
Porto salientou, a ausência de monitoramento e de cobranças regulares quanto às entregas 
previstas. Nesse sentido, sugeriu a realização de uma reunião com o Superintendente da 
Secretaria de Tecnologia da Informação da UFC, Professor Miguel Franklin. 6. Comissão de 
Eventos da PREX – A Professora Bernadete Porto designou, por meio de portaria, a equipe 
responsável pela composição da Comissão de Eventos da PREX, formada pelos seguintes 
membros: Carlos Fontenele de Oliveira, Karla Karoline Vieira Lopes, Milena Teixeira Barbosa, 
Mirna Frota Mota e Rubênia de Abreu da Silva. A principal função da equipe é planejar, organizar e 
executar os eventos da PREx, incluindo ações comemorativas, como a celebração dos 
aniversariantes do mês. INFORMES: A Coordenadora Aline Viana esclareceu sobre o recurso do 
edital 06/2025/ACCS: O recurso apresentado pleiteava a concessão de bolsa PREX, uma vez que 
a ação foi aprovada e contemplada com Bolsa de Iniciação Acadêmica (PRAE). Esclareceu-se por 
Aline Viana que o pleito, portanto, não se referia à aprovação da ação, mas à não concessão da 
bolsa PREX, cuja distribuição esteve condicionada à disponibilidade orçamentária e às decisões 
colegiadas da Câmara de Extensão. Aline esclareceu que a Câmara deliberou sobre o critério de 
distribuição prioritária da bolsa PREX para ACCS do tipo continuidade e que contaram com a 
participação de agentes extensionistas, priorizando ações com maior participação discente, 
esclarecendo que a seleção e indicação de agentes extensionistas era um requisito previsto no 
edital que regia as ações em curso em 2025 (Edital 01/2025, subitem 4.5.2: selecionar e indicar 
formalmente, à CACE/PREX, os respectivos(as) agentes da ação de extensão dentro dos prazos e 
processos estabelecidos). Diante do critério, inviabilizou-se a concessão da bolsa da PREX e 
atendimento ao recurso. Encerramento - Nada mais havendo a tratar, o presidente declarou 
encerrada a reunião. Para constar, eu, Margarida Maria de Souza, secretária executiva, lavrei a 
presente ata que, lida e aprovada, segue assinada para produzir os devidos efeitos legais e 
regimentais.
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